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1. oRGÃo INTERESSADo

í.1. Secretaria Municipal de Saúde e todas as demais Secrelarias Municipais,

2. OBJETO
2.í.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEGIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE
sERVrÇos DE DEDETTZAÇÀo, oesRerzAÇÃo, DEsrNserrzaçÃo E LrMpEzA DAS
cArxAS o'Áoue DAS REpARTTÇoes púeltces Do MUNrcípro DE cAnANEMA-nR,
PROCESSADO PELO STSTEMA REGTSTRO DE PREÇOS.

g. nespoxsÁvEL pELo rERMo DE REFERÊNcIA
3.í. Jonas Welter - Secretário Municipal de Saúde

4. JUSTTFTcATTvA PARA a eoutstçÃo
4.1. A conÍatação pretendida visa impedir, de modo integrado, utilizando métodos eficazes,
que vetores e pragas urbanas se instalem ou se reproduzam no ambiente, tais como
aracnídeos, insetos voadores e insetos rasteiros que possam causaT agravos à saúde,
prejuízos econômicos ou mesmo trarlsmitir infecções, por meio de carreamento externo
(transmissão passiva ou mecânica) ou interno (transmissão biológica) de microrganismos,
preservando a saúde do público interno e externo das lnstituições Educacionais e a
conservação do patrimônio público.
4.2. Considerando que o Art. 63 da RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC n.o
63 de 25 de novembro de 2011 , que trata do controle inlegrado de vetores e pragas urbanas
estabelece que o serviço de saúde deve garantir ações eÍicazes e contÍnuas de controle de
vetorês e pragas urbanas, com o objetivo de impedir a atração, o abrigo, o acesso e ou
proliferação deles. Estabelece ainda que o controle quÍmico, quando for necessário, deve ser
-^^r;-^J^ ^-.-rr:-:^ - -.-Lr--r-r - ^^-- ^-^.J,,,^^íird zcluu PUI ctÍlPIÇ54 ílduI .dud ú PUSSL.lluut cl uE IuÉÍtvd SclrItdlld ti ctl Utrrlltdt v uu tPtuuulus
desinfetantes regularizados pela ANVISA.
4.3, A empresa vencedora de cada lote deverá arcar com todos os insumos utilizados na
execução dos devidos serviços.
4.4. As empresas vencedoTas do certame deverão executar os serviços confoTme o
cronograma de datas elaborado pela Secretaria Interessada.
4.5. Os estabelecimentos educacionais acolhem estudantes e servidores durante 10 (dez)
meses anuais. Durante o período de utilização das instalações com grande circulação de
pessoas onde as dependências como banheiros, cozinha e depósito recebem muitos
materiais e esses não estão isentos de trazer à escola insetos e demais animais que infectam
o ambiente e a própria alimentação. Para garantir que os estudantes e toda comunidade
escolar tenha mais saúde e com isso mais disposição para o estudo se desenvolvendo
integralmente é uma dedetização segura, que venha eliminar pequenos insetos, que
provocam sujeira, contaminação, desconforto, alergias e doenças mais sérias se Íaz
necessária.
4.6. É comprovado que amLrientes não higienizados e com tratamento adequado de combate
às pragas, aumentam seriamente o número de intoxicação e demais moléstias causadas por
esses invasores. Além do mal íísico a queda na aprendizagerr.i e na frequência escolai', pois
cada atestado traz consigo também o encargo a saúde pública. Um bom trabalho de
dedetização é recomendado a cada ano.
4.7. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços com
fornecedores das empresas: MASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS, MAXCLEAN
|MUN|ZAÇAO E CONTROLE DE PRAGAS CNPJ 11.692.21í10001-59, SULPRAG -
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SERV|ÇOS TECNICOS E AMBIENTAIS LTDA ME, CNPJ 10.426.458/0001-14, CLEAN
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CNPJ 29.009,77710001-07, DEDETIZADORA
BOTTEZ|Nt LTDA, CNPJ 24.334.449t0O01-54, LIMPCOL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA, CNPJ 10.793.683/0001-54, também foi utilizado o Pregão Presencial n" 8612022 do
Município de Mercedes/PR, link de acesso:

ifttpE..1lwW-W.l retcedes pr . gov. i:íaIqulveílictlaqoes-arre;xqar2022l01186-Dcdet-izaçaQ-e-li
qpeza.-caixas d Q39-4gtte|/a2A.( 1 ).pdJ, onde foi utilizado o critério de preço médio entre
todos os orÇamentos solicitados às empresas especializadas. Justificamos esta escolha
devido ser um preço mais homogêneo, oportunizando aos concorrentes preço justo e
possibilidade de a Administraçáo obter a prestaÇão de serviços de qualidade aliados a um
bom preço.

5. SERV|ÇOS
5.1. DEDETTZAÇÃO, OeSRerZlÇÃO e DESINSETIZAÇÃO
5.1.í. Os serviÇos que deverão ser prestados pela contratada compreendem o controle e

eliminação de vetores e pragas urbanas (cupins, formigas, mosquitos, insetos, ratos etc.), a

desinsetização, desratização, descupinização em todas as dependências (internas ou

externas) em cada unidade a ser inÍormada pela Secretaria Solicitante.

5.1"2. CabeÍá à Contratada o fornecimento dos produtos, equipamentos, ferramentas e
instrumentos necessários e suficientes à eficiente execuÇão do contrato, comprometendo-se

a empregar na execução dos serviços apenas materiais de qualidade, gel, pó químico,

inseticida, iscas, conforme a praga e vetor a serem combatidos, devidamente reconhecidos,

atestados e aprovados pelos órgãos de controle sanitários Federal, Estadual e, se for o
caso, Municipal.

OBS. 1 Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo

de 6 (seis) meses e serem aprovados pelos órgãos controladores;
OBS. 2 A contratada deverá refazer os serviços de controle de pragas e vetores

nas áreas em que for vêrificada a ineficácia dos serviços prestados, sêm ônus extras
para a CONTRATANTE.
5.1.3, A CONTRATADA deverá efetuar os serviços com a aplicaÇão de produto químico de

longo efeito residual - internamente (paredes, rodapés, cantos etc.) e externamente
(paredes, cantos, gramas, rede sanitária, rede de águas pluviais, caixa de passagem e

gordura), tendo como objetivo o controle e extermínio de insetos rasteiros (formigas, baratas

etc,) e roedores.
5.1.4. Os serviços de dedetização serão realizados tanto na parte interna dos edifícios
públicos como também na área externa para maior eficácia do côntrole.
5.1,5. Deverão estar inclusos despesas com transportes, alimentação, hospedagem e
demais possíveis despesas que !ossam ocorrer.
5.2. LIMPEZA DAS CAIXAS D'AGUA
5.2.'1. A limpeza das caixas d'água deve ser realizada por uma equipe treinada, os
profissionais devem ter certificações específicas, capacitação comprovada em NR33 e
NR35. As normas regulamentadoras são utilizadas para proteger a saúde dos profissionats
que realizam trabalhos que oferecem riscos.
5.2.2. Os produtos utilizados devem ser registrados e devidamente fabricados para o devido
fim para evitar a transmissão de doenças de veiculação hídrica e assegurar a qualidade da
água.
5.2.3. Os equipamentos necessários para a execuÇão de serviços como EPI's, escadas,
serviÇo de Munck, entre outros, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não
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incidindo sobre a CONTRATANTE qualquer responsabilidade decorrente de acidentes ou
problemas na execução.

6. euALrFrcAÇÃo rÉcntce ExcLUSrvA Ao LorE 01:
6.1. A empresa deverá atender às normas contidas na RESOLUÇÃO SESA/PR N."

37412015, que dispõe sobre a norma técnica para funcionamento de empresas

especializadas na prestação de serviÇo de controle de vetores e pragas urbanas e dá outras
providências e na RESOLUÇÃO RDC N.o 62212022, que dispÕe sobre o funcionamento de

empresas especializadas na prestaÇão de serviços de controle de vetores e pragas urbanas

e dá outras providências.

6.2. A empresa vencedora deverá apresentar junto com a Proposta atualizada o Alvará

Sanitário de Funcionamento Municipal ou Estadual assim que convocada pela pregoeira;

6.3. Licença ambiental ou documento equivalente concedida pelo órgão ambiental

competente, relativo à atividade controle de vetores e pragas urbanas;
6.4. Licença sanitária relativa à atividade de controle de vetores e pragas urbanas;
6.5. Possuir Responsável Tecnico legalmente habilitado e capacitado;
6.6. Prova de registro regular do responsável técnico indicado no seu conselho de classe

competente;
6.7. Prova de vínculo empregatício ou contratual entre o responsável tecnico apresentado e
o(a) licitante, podendo o vínculo empregatício ser substituído por declaraçãô de contratação

Íutura desses profissionais caso a empresa sela a vencedora do certame.
6.8. Utilizar somente produtos desinfestantes domissanitários com registro junto ao órgão

competente do Ministério da Saúde, observada a técnica de aplicaÇão, concentração
máxima especiíicada, instruções do fabricante contidas no rótulo e na Ficha de lnformaçâo

de Segurança de Produto Químico - FISPQ e obedecendo à legislação pertinente;

6.9. Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o(a) licitante, por intermédio de

seu responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde
serão realizados os serviços e de que é detentor de todas as informações relativas à sua

execução.
6.í0.í. A vistoria ocorrerá conÍorme agendamento que feito através do telefone (46L35§2-

1560 com a Sra. Maribel Grando. servidora da Secretaria Municipal de Educacão e Cultura.

6,10,2. Caso a empresa não oueira fazer a visita técnica terá que preencher uma

Declaracão Formal de Dispensa de Visita Tecnica.
6.11. Ao iniciar o serviço, a contratada deve ter a responsabilidadê de avisar a Secretaria

demândante do serviço, possíveis avarias decorrentes de instalações mal feitas

anteriormente e/ou velhas/antigas.
6.12. A êmpresa, ao final da êxecução de cada serviço, deverá fornecer FICHA
AVALIATIVA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO - FAES, devidamente assinada pelo
responsável técnico modelo, Anexo ll da Resolução SESA/PR N." 37412015.

7. DA OPçÃO POR LOTE
7.í. A opção por Lote justiíica-se acerca da necessidade de conferir linearidade e

especificidade dos serviços a serem contratados.

S. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 CNPJ: 09157.9311000L-72
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Lote: 1 -

Item Código
do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantida
de

Unidad
e

Preço
máximo

Preço
máximo total

1 643'16 CONTRATAÇÃO DE EI\4PRESA
ESPECIALIZADA EM
DEDETTZAÇÃo, OeSRRrrznçÃo,
DESTNSETtzAÇÃo pRRR
EXTERIVINIO DE BARATAS,
FORMIGAS, CUPINS, RATOS,
EScoRpIÕes E oUTRAS
PRAGAS URBANAS.

30.000,0
0

M2 1,26 37.800,00

TOTAI 37,800,00
Lote: 2 -

Item Código
do
produto/s
erviÇo

Nome do produto/serviço Quantida
de

Unidad Preço
máximo

Preço
máximo total

1 64320 LllvlPEzA E DESTNFECÇÃO DE
CAIXA D'AGUA COM
CAPACIDADE DE 1.OOOLTS.

10,00 UN 319,57 3.1 95,70

2 64324 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXA D'AGUA COM
CAPACIDADI DE 1 O,OOOLTS.

10,00 UN 853,33 8.533,30

64321 Lil\4PEZA E DESTNFECÇÃo DE
CAIXA D'AGUA COI\4
CAPACIDADE DE 2.OOOLTS.

10,00 UN 391,33 3.9í 3,30

4 64325 Lil\4PEZA E DESTNFECÇAO DE
CAIXA D'AGUA COIV
CAPACIDADE DE 20,OOOLTS.

'10,00 UN 1.209,5
2

12.095,20

5 64317 Lil\ilPEZA E DESTNFECÇÃO DE
CAIXA D'AGUA COIV
CAPACIDADE DE 25OLTS.

'10,00 UN í 56,81 1 .568,1 0

6 64322 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXA D' AGUA COM
CAPACIDADE DE 3.OOOLTS.

10,00 UN 472,86 4.728,60

7 64318 LII\4PEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXA D' AGUA COM
CAPACIDADE DE 3OOLTS.

10,00 UN í 89,14 í.891,40

8 64323 LTMPEZA E DESTNFECÇÃO DE
CAIXA D'AGUA COM
CAPACIDADE DE 5,OOOLTS,

10,00 UN 596,05 5.960,50

o 64319 Lil\,4PEZA E DESTNFECÇAO DE
CAIXA D'AGUA COÀ,4

CAPACIDADE DE SOOLTS.

í 0,00 UN 240,95 2.409,50

10 64326 Lil\,íPEZA.E DESrNFECÇÃO DE
CAIXA D'AGUA DE CONCRETO;
COM AS MEDIDAS DE
6,75t\,4X2,75tVX Í tV.

í 0,00 UN 1 .301,4
3

13,0í 4,30

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 CNPJ: 09157.93U0OO7-72
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11 64327 LilvPEzA.E DESTNFECÇÃo DE
CAIXA D'AGUA DE CONCRETO;
COÍM AS MEDIDAS DE
2MX2MX1,7M,

10,00 UN 1.021,4
c

10.214,30

TOTAL 67.524,20

g. oeRroeÇôes DA coNTRATADA
9.1. o FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de
referência e da sua proposta, assumindo como excrusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. Manter, durante a vigência da ata de registro de preços, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.í.2. Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que
houver;
9.1.3. Não terceirjzar a execução do serviÇo;
9.1.4. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do contrato, nos
termos do código civ I e do código de defesa e proteção do consumidor;
9.1.5. Indenizar o CONTRATANTE ou a terceiros por quasquer danos causados, em
decorrência de imprudência ou imperícia ou inabilidade;
9.1.6. Cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital de licitaÇão;
9,í.7. Responsabilizar-se por eventuais danos causados a pessoas e ao patrimônio público,
quando comprovadamente tenha ocorrido por sua negligência ou inabilidade, promovendo a
quem de direito for, o ressarcimento dos danos;
9.1.8. Adotar medidas preventivas de segurança e de vigilância, de modo a evitar danos
materiais e pessoais a seus funcionários e a terceiros, íicando ainda responsável por
quaisquer consequências desses danos e acidentes;
9.1.9. Aplicar produtos que atendem a legislação vigente e garanta sua eficiência pelo prazo
mínimo de 6 (seis) meses;
9.1.10. Refazer ou reparar o serviço sem ônus ao oRGÃo GERENCIADoR, naquelas áreas
em que for verificado a ineficácia;
9,1.í 1. Caso a natweza do serviço exija, imediatamente ao inÍcio de sua execução,
apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), quitada e assinada, junto o
setor requisttante do serviço;
9.í.í2. Executar o serviço sempre sob a orientação de seu responsável técnico apresentado
ao ORGÃO GERENCIADOR, respondendo por eventual violação à Iegislação vigente;
9.1.13. Afixar cartazes informando a realizaçáo da desinfestação, com a data da aplicação, o
nome do produto, grupo químico, telefone do centro de lnformação Toxicológica e números
das licenças sanitária e ambiental;
9.í.'t4. Deve disponibilizar os materiais, equipamentos e utensílios necessários para a
realização dos servigos;
9.1.15. cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data,
horários e Iocal de entrega dos produtos previamente agendado pela Administração
Municipal;

RUA AIMoRES, 1681- Centro - 85760-000 CNpJ: 09157.937100Ot-72
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9.1.16. Encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal correspondendo ao valor do

objeto adquirido, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias
após a entrega do objeto;
9.í.í7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

do presente contrato;
9.1.í8. Comunicar à AdministraÇão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto com a devida comprovação;
9.í.í9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigaçÕes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaÇões a que está obrigâda;
9.1.20, Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestaÇão de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos
produtos;
9.1.21. Caso haja necessidade, ficam sob responsabilidade da CONTRATADA os ônus com

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e
veículos para o fornecimento dos produtos.

9.1.22. A CONTRATADA será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e
infralegais na execução desta Contratação.
9.í.23. O Contratada ó responsável pelos danos causados à AdministraÇão ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão desta contratação.
9.1.24. O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execuÇão desta contratação.
9.1,25. A CONTRATADA deve responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do

fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 1 B e 26, do Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078/1990).

í0. OBRIGAÇÕES QUANTO AOS PRODUTOS UTILZIADOS E SERVIçOS REALIZADOS
10.1. Os produtos a serem utilzados deverão ser devidamente autorizados e registrados na

ANVISA e a técnica de aplicação deverá garantir a seguranÇa das pessoas que utilizam

regularmente o ambiente onde ocorrerá o controle de pragas, não havendo contaminaÇão

de alimentos, medicamentos, utensílios e equipamentos;
10.2. UlilizaÍ somente produtos desinfestantes domissanitários com registro junto ao órgão

competente do Ministerio da Saúde, observadas as técnicas de aplicação e concentração
máxima especificada nas embalagens dos produtos;
10.3. Os serviÇos deverão ser executados em conformidade com a Resolução RDC no

52|2009/ANVISA, que dispõe sobre o funcionamento das empresas especializadas na

prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas;
10.4. Os serviÇos deverâo ser realizados em data e horártos predeterminados pela

Secretaria solicitante;
10.5. A CONTRATADA deverá utilizar proÍissionais habilitados e com conhecimentos

básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e

determinações em vigor, sendo que eles deverão estar instruídos quanto à necessidade de
acatar as normas regulamentares;
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Í0.6. Deverá disponibilizar empregados devidamente uniformizados e identificados por meio

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, quando

for o caso.

11. coNDIÇÕES GERAIS DE EXECUçÃO DA CONTRATAçÃO
í í.í. A emprêsa vencedora do certame deverá prestar os serviços solicitados em até 5
(cinco) dias csrridos após o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da
Contratacão ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá ser enviado
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor
competente.
11 .2. O requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, preferencialmente, em

íorma digital, e deverá conter as seguintes informações:
a)identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b)descrição dos produtos/serviços a serem adquiridos;
c)local onde serão entrregues os produtos/serviços;

d)prazo para entrega dos produtos/serviÇos;

e)quantidade, medidas e especificações dos prod utos/serviços;
Í).justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição dos
produtos/serviços:
g)assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

1í.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor

competente, o requerimento será enviado por e-mail para a empresa contratada.
í1.4. A empresa licitante dêve negar o fornêcimento dos prod utos/servicos caso estes
sejam solicitados sem a elaboracão do requerimento e as informacôes previstas no
subitem 11.2,

11 .5. A recusa fundamentada neste subitem não qera responsabilidade ou penalizacão
para a emDresa vencêdora do certame.
11.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidâdê da contratacão e
possibilita a responsabilização do ordenador de desoesa.
Íí.7. O fornecimento dos prod utos/serviços pela empresa vencedora do certame sem

a prévia elaboracão do requerimento configura a concorrência da empresa para a

nulidade do ato. configurando a má-fé da contratacão. possibilitando a anulação de

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos. sem prejuízo da

adocão das medidas cabíveis oara aplicacão das penalidades previstas na Lei
12.846t2013.
í 1.8. Os requerimentos deverão ser carimbados e/ou assinados pela comissão de
recebimento. para fins de recebimento definitivo dos produtos. preferencialmente de

forma diqital.
'11.9. Os requerimentos de comprâ emitidos pela Secretaria gestora ou participante da
Ata de Registro de Preços. após o recebimento definitivo. deverão ser armazenados
em arquivo próprio no Controle lnterno ou no Departamento de Compras do Municipio
ou na própria Secretaria Solicitante, preferencialmente de forma digital' permitindo a

fiscalização de órgãos internos e externos.

í2, CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAçÃO
í2.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência.

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 CNPJ: 09157.93110001-72
Fone: (46)3552- 1431 E-mail: saude@capanema. pr.gov. br

CAPANEMA - PR





Município de
Capaneina - PR

Secretaria da Saúde
SECRETARIA DE

SAÚDE

12.2. Em não havendo peculiaridades do produto objeto da contratação, devidamente
previstas no Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas:

12.3. Quando a entrega do objeto Íor realizada for concluída, caberá à CONTRATADA

apresentar comunicaÇão escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará

o objeto fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os

produtos, cuja finalidade é apenas para atestar que a CONTRATADA prestou os seruiços na

data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.
12.3.í. No ato de conclusão da prestação dos serviços ou no prazo máximo de 2 (dois)
dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota Íiscal correspondente, nos termos

definidos pelo Departamento de Compras do Município.
12.3.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de

recebimento, formada por três servidores, realizará, no prazo de ate 15 (quinze) dias, a
liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue com as

especifrcaÇões do Termo de Referência e da solicitaÇâo mencionada no subitem 10.1., para

fins dê recêbimento definitivo.
12.3.3. As solicitações mencionadas no subitem 10.1. deverão ser carimbadas e assinadas
pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos, as
quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da

Secretaria solicitante.
12.3.4. A Comissão realizará inspeçáo minuciosa de todos os produtos entregues, por meio

de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela

solicitaÇâo de contratação, com a finalidade de verificar a adequaÇão dos produtos,

constatar e relacionar a quantidade dos produtos a que vier ser recusada.
12.3.5. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,

os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.
12.3.6. No caso de re.leiÇão dos produtos, a Contratada deverá plovidenciar a imediata troca
por outro objeto sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e a solicitação

indicada no subitem 12.1., dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no

edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de

troca do objeto.
í2.3.7. Após tal inspeÇão e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituido, para

posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.
'12.3.8. Na hipôtese de o iermo de recebimento definitivo não ser elaborado

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seia comunicado à Contratante 5 (cinco)

dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA
a respectiva nota Íiscal ao Departamento de Compras do Município.
í2.3.9. O recebimento definitivo do objeto licitadô não exime a CONTRATADA, em qualquer

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por

força das disposiÇões legais em vigor (Lei n" 10.40612002 e Código de Defesa do

Consumidor).
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12.3.10. A notificação a que se refere o subitem '12.3.6. poderá ser encaminhada via e-mail
para a CONTRATADA.
12.3.11. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definittvo, nos

termos deste edital, poderá ensejar a responsabrlização administrativa dos agentes públicos
que se omitirem.
12.3.11. As notas fiscais dos produtos recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do
subitem 10.1., somente serão enviadas para liquidaÇão e posterior pagamento a partir do
momento em que for entregue o restante.

í3. DAS rNrReçors e oes snruçÕes ADMINrsrRATrvAs
13.1 . Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação:

a) Não assinar a ata de registro de preÇos, ou não assinar o teÍmo de contrato,
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentaÇão falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta deÍinitiva de

preÇos;

e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentaÇão
de habilitação;

f) Náo mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa;
j) Ensejar o retardamento da execução do cefiame.

í3.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÇôes:

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ate 2% (dois por cento) sobre o
valor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a
gravidade e as consequências da conduta do licitante;

b) lmpedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo

com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuizo

das multas previstas em edital e no contrato e das demais comtnações legais.

í3.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preÇos que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente.
13.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitaçáo, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
13.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de
Registro de PreÇos ou no Termo do Contrato.
í3.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no

Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão

observadas as seguintes regras básicas:
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13.6.í. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas neste

documento e/ou na Lei n" 8.666/1993 as seguintes sançÕes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n'8.666/1993 e na Lei no 10.520/2002, com as

seguintes adaptações:

a) a multa, quando houver pÍazo para a prestação dos serviços em horas, será

de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de prestação, por

hora de atraso na prestaçãoi

b) a multa, quando houver pÍazo paÍa a prestação dos serviços em dias, será de

5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de prestação, por dia de
atraso na prestaÇão:

c) a multa, quando houver um cronograma para a prestação dos serviços, será

de até 't0% (dez por cento) do valor previsto na requisição de prestação,

pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa
prevista na alínea "b" acima;

d) multa de í% (um por cento) até 10o/o (dez por cento) sobre do valor previsto

na requisição de prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição

deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Termo do Contrato ou de

Termo de Referência, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima,

aplicada em dobro na reincidência;

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitaçáo

previsto na totalidade das prestações de serviços licitados neste Edital, no

caso de extinÇão/cancelamento da contratação por ato unilateral da

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de

cumulação com as demais sanções cabíveis;

f) multa de até zio/o (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitaÇão

previsto na totalidade da prestaÇão de serviços licitados neste Edital, quando

conÍigurada a inexecução total da prestação.

13.6.3. A sanção de suspensão temporária de paÉicipação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração Pública será aplicada por pÍazo não superior a 02

(dois) anos.
13.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

13.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666/í993, e

subsidiariamente na Lei n" 9.784/1999.
13.8. Na aplicaÇão das sançÕes serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orienlações dos órgãos de controle.

13.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos

eventualmente devidos pela Administração.
13.10. As multas seráo recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas
judicialmente.
13.1í. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos proÍissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no

desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a AdministraÇão em

virtude de atos ilicitos praticados.

13.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública e de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal.

13.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a).

13.í4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros

sistemas disponibilizados pelos órgãos de controle.
í3.15. As sançÕes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo.

í4. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
14.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provlsoriamente os produtos desta contraÇão, por meio do íiscal de

contratação,
b) Verificar minuciosamente, no píazo íixado, a conformidade dos produtos

recebidos provisoriamente com as especificaÇôes constantes no termo de

referência, para fins de aceitação e recebimento deíinitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
por meio de servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

í5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. AAta de Registro de Preços terá vâlidade de 12 (doze) meses.

16. GERÊNCA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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16.1. A Ata de Registro de PreÇos será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e
avaliada por Lucian Pilati.

í7. ourRAS rNronnançÕes
17.1. As notas fiscais deverão sêr emitida êm nome do: MUNICíP|O DE CAPANEMA,
CNPJ: 75.972.760/000í -60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080,

centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000 e do FUNDO MUNICIPAL DE

SlÚoe or GAPANEMA/PR, cNPJ: 09.í57.93í/ooo1-72, Endereço: Rua Aimorés, 1681,
Centro - Capanema/PR, conforme Nota de Requisição de Empenho.
'17.2. As lnÍormações Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Saúde, (46)

3552-1431, ou pelo e-mail : saude@capanema.pr.gov.br.

18. Segue abaixo os locais onde deverâo ser realizados os serviços sem ônus ao Município:

Local Endereço
Centro Municipal de Educação lnfantil
Baláo Máqico

Rua Guairacás, I891- São Cristóvão-
Município de Capanema PR

Centro Municipal de Educaçáo lnfantil
Cantinho Dourado

Rua Oiapós, 281- São José Operário-
Município de Capanema PR

Centro Municipal de EducaÇão lnfantil
lvete Kafer

Rua Guarani, sno- Centro- MunicÍpio de
Capanema Pr

Centro Municipal de Educação InÍantil
Pequeno PrÍncipe

Rua Pernambuco,520, Bairro Santa Cruz,
Município de Capanema PR

Centro Municipal de Educação lnfantil
Pingo de Gente

Rua Padre Cirilo, '1020, Centro, Município
de Capanema PR

Escola Municipal Barão de Capanema Av. Espírito Santo, 1205, Bairro Centro,
Município de Capanema Pr

Escola Municipal Concórdia; Av. Botucaris, '1590, Bairro Santa Cruz,
Município de Capanema Pr

Escola Municipal Janete Katzwinkel Rua Santa Catarina, 4071, Bairro Santo
Expedito, Município de Capanema Pr

Escola Municipal Raquel de Queiroz- Av. Sete de Setembro, 444, Bairro São
Cristóvão, Município de Capanema PR

Escola Municipal Tancredo Neves Rua Santa Catarina, s/n, Bairro São Jose
Operário, Capanema PR

Escola Rural Municipal Campos Salles, Localidade de Alto Faraday, Zona Rural do
Município de Capanema PR

Escola Rural Municipal Adáo José
Scherer-

Distrito de Cristo Rei, zona Rural do
Município de Capanema PR

Escola Rural Municipal Afonso Arinos- Distrito de São Luiz, zona Rural do
Município de Capanema PR

Escola Rural Municipal Benjamin Constant Distrito de Pinheiro, zona Rural do
Município de Capanema PR

Secretaria de lndústria, Comércio Rua Rio de Janeiro, 810, Centro,
Capanema PR

Secretaria Municipal da Família e Rua Antonio Niehues, 670, Bairro Centro,
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Desênvolvimento Social Capanema PR- Cep 85 760-000
Secretaria Municipal de Administração Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,

Centro, Capanema PR

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente

Av. Brasil, 39, Bairro, Centro, Capanema
PR

Secretaria Municipal de Educação e

Cultura
Av. lndependência, 593, Centro. Capanema
PR

Secretaria Municipal de Planejamento, Av. Brasil,39, Centro, Capanema PR

Secretaria Municipal de Saúde Rua Aimorés, 1681 , Centro, Capanema PR

Secretaria Municipal de Viação, Obras e
Serviços Urbanos, Parque de Máquinas,

PR 582, KMs + 300 METROS,, Capanema,
PR- Cep 85760-000.

trevo de acesso ao município de Cascavel,
ao lado da Sementeira Nativa, Capanema
PR

Secretaria Municipal de ContÍatações
Públicas

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, '1080,

Centro, Capanema PR

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e
Turismo

Av. Rio Grande do Sul, 2774, Bairro Santo
Expedito, Capanema PR

Unidade Básica de Saúde São José
Operário (UBS)

Rua Oiapós, 297 , bairro São José Operário,
Capanema PR

Unidade Básica de Saúde São Cristóvão
(UBS)

Bairro: São Cristóvão

Unidade Básica de Saúde Nova Gaúcha
(UBS)

Bairro Nova Gaúcha bairro Santo Expedito

Centro Materno lnfantil de Saúde, Rua Paraíba, 66, bairro Santa Gruz,

Capanema PR

Unrdade Básica de Saúde São Luiz (UBS) Distrito São Luiz
Unidade Básica de Saúde Santa Clara
(UBS)

Linha Santa Clara, Zona Rural, Capanema
PR

Unidade Básica de Saúde Santa Ana
(UBS)

Linha Santa Ana, Zona Rural, Capanema
PR

Unidade Básica de Saúde Cristo Rei
(UBS)

Distrito Cristo Rei, Zona Rural, Capanema
PR

Unidade Básica de Saúde Pinheiro (UBS) Distrito Pinheiro, Zona Rural, Capanema
PR

Unidade Básica de Saúde Alto Faraday
(UBS)

Linha Alto Faraday, Zona Rural, Capanema
PR

Unidade Básica de Saúde Duas Barras
(UBS)

Linha Duas Barras, Zona Rural, Capanema
PR

Unidade Básica de Saúde Marechal Lott Linha Marechal Lott, Zona Rural,
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Linha Lageado Tigrinho, Zona Rural,Unidade Básica de Saúde Tigrinho (UBS)

- Estrada Parque Caminho do Colono,
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